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-----No dia vinte e quatro de Novembro do ano de dois mil e nove, no Auditório 

da Biblioteca Municipal de Góis “António Francisco Barata”, realizou-se a 

reunião ordinária da Câmara Municipal de Góis, sob a Presidência da senhora 

Drª. Maria de Lurdes Oliveira Castanheira, na qualidade de Presidente da 

Câmara, comparecendo os Vereadores que compõem o Executivo Camarário: 

Dr. José Alberto Domingos Rodrigues, Dr. Mário Barata Garcia, Eng. 

Diamantino Jorge Simões Garcia e Maria Helena Antunes Barata Moniz.--------- 

-----A Reunião foi secretariada pela Técnica Superior da Câmara Municipal, 

Drª. Liliana Maria Rosa Pinto. ------------------------------------------------------------------ 
1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: ------------------------------------------------- 
1.1 – FALTAS; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR--------------------------------------------------------------- 
2 – ASSUNTOS DIVERSOS: ---------------------------------------------------------------------------- 
2.1 – CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE----------------------------------------------------------
2.2 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE ALVARES/PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA SOLUÇÃO ESTRUTURAL------------------------------------------------------- 
2.3 – INSTALAÇÃO DO JULGADO DE PAZ--------------------------------------------------------
2.4 – ARRANJO DO ESPAÇO ENTRE O PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO E O 
QUARTEL DA GNR---------------------------------------------------------------------------------------- 
2.5 – AMPLIAÇÃO  DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA----------------------------------- 
2.6 – POSTO DE TURISMO/MANUAL DE ACOLHIMENTO E PROCEDIMENTOS------ 
2.7 – PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA PROTECÇÃO CIVIL DE GÓIS------- 
2.8 – PROPOSTA DE PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA A GRIPE A DO 
MUNICIPIO DE GÓIS-------------------------------------------------------------------------------------- 
3- CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE OBRAS 
PARTICULARES: ------------------------------------------------------------------------------------------ 
3.1 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA; -------------------------------------------------------- 
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3.2 – PAGAMENTOS; ------------------------------------------------------------------------------------
3.3 – REQUISIÇÕES; ------------------------------------------------------------------------------------- 
3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES; ---------------------------------------- 
3.5 – DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES----------- 

1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA ANTERIOR: --------------------- 
1.1 – FALTAS – Não houve.-------------------------------------------------------------------- 

1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR – De acordo com o determinado pela 

Lei número 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei 

número 5-A /2002, de 11 de Janeiro, nos números um e dois do seu artigo 

nonagésimo segundo, a Câmara deliberou por unanimidade, e após leitura, 

aprovar a acta da reunião realizada no dia dez de Novembro do ano de dois mil 

e nove, sendo assinada pela senhora Presidente e por quem a lavrou. ------------ 

-----ASSUNTOS DIVERSOS: ------------------------------------------------------------------ 
2.1 – CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – Foi presente a informação da 

DOUA – Serviços de Fiscalização, datada de 09.11.09, relativa ao pedido de 

emissão de certidão de compropriedade pela requerente Alda Maria Ladeira 

Campos Almeida Cavaca e Outros.-----------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que, de acordo com a 

referida informação, é solicitado a emissão de parecer relativo ao pedido de 

constituição de compropriedade para o artigo matricial rústico com o nº 2229 da 

freguesia de Alvares que se encontra em zona considerada de espaço florestal. 

Mais referiu que, segundo a mesma informação, como não havia evidência de 

qualquer inconveniente para o efeito, nos termos para efeitos estabelecidos na 

Lei nº 91/95 de 02 de Setembro, posteriormente alterada pela Lei 64/2003 de 

23 de Agosto, e pela Lei 10/2008 de 20 de Fevereiro,  o parecer é favorável 

mas condicionado ao teor das alíneas seguintes:----------------------------------------- 

-----a)  O prédio mencionado passa a ser indiviso.----------------------------------------

-----b) Não é conferida à compropriedade, qualquer direito de construir ou 

dividir, em lotes para a construção operação a que ficaria sujeita ao 

cumprimento do Regime Jurídico e Edificação, traduzido pelo Decreto-Lei nº 
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555/99 de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

177/2001 de 04 de Junho e Lei 60/2007 de 04 de Setembro.--------------------------

-----c) A situação de compropriedade solicitada, não poderá ser aproveitada 

para a prática de divisão ou loteamento clandestino.------------------------------------ 

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou ainda, que de acordo 

com a informação nº18/2009 da jurista da Câmara Municipal, Drª. Ana Cristina 

Rosa, esta informa que, tratando-se de um requerimento do âmbito do art.º 54º 

da Lei nº 91/95 de 02/09, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 

64/2003 de 23 de Agosto, entende-se que o parecer solicitado à Câmara 

Municipal, visa a celebração de quaisquer actos ou negócios jurídicos entre 

vivos de que possa vir a resultar a constituição de compropriedade ou 

ampliação do número de compartes de prédios rústicos. Segundo a Lei, atrás 

referida só pode ser emitido parecer desfavorável com fundamento em que o 

acto ou negócio visa ou dele resulte parcelamento físico em violação do regime 

legal de loteamentos urbanos.------------------------------------------------------------------

-----Assim sendo, há que analisar caso a caso a situação de cada prédio rústico 

para se poder emitir parecer, uma vez que se pretende estabelecer o regime de 

compropriedade para 3 compartes em espaço florestal, perante o prédio em 

análise e cumpridas que sejam as directrizes indicadas na informação dos 

Serviços de Fiscalização, a senhora jurista da Autarquia não vê qualquer 

obstáculo na emissão de parecer favorável à constituição do regime de 

compropriedade.-----------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade emitir parecer 

favorável à supra mencionada constituição de compropriedade.--------------------- 

2.2 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE ALVARES/PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA SOLUÇÃO ESTRUTURAL – A senhora Presidente da 

Câmara Municipal informou que, como é do conhecimento de todo o Executivo, 

está em construção o Centro Escolar de Alvares e que tinha decorrido há 

poucos dias uma reunião na obra onde estiveram presentes, o responsável 

pela fiscalização – Empresa Verde Mais, na pessoa do senhor Eng. Gonçalo 
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Fabrício, o responsável pelo acompanhamento da obra, em nome da Câmara 

Municipal, o Eng. Carlos Cabaço, o encarregado da empresa construtora, a 

Presidente de Câmara e o Vereador do Pelouro das Obras Urbanismo e 

Ambiente, Dr. Mário Garcia. Nessa reunião foi apreciada a proposta de 

substituição da estrutura metálica prevista no projecto inicial, para uma 

estrutura em madeira, tendo a empresa fiscalizadora e o encarregado da obra 

exposto um conjunto de argumentos favoráveis a tal alteração, que em tudo 

beneficiaria a construção. Seguidamente, a senhora Presidente mostrou a sua 

preocupação pelo que pôde verificar in loco, e informou que, perante os  

esclarecimentos prestados pelos presentes não era evidente nem claro, que a 

substituição  de uma estrutura de metal por uma estrutura de madeira fosse em 

tudo mais favorável ao interesse público e à segurança  das crianças, enquanto 

principais e futuros utilizadores daquele equipamento colectivo. Informou 

também,  que cada vez mais devem os serviços e os Técnicos  influenciar as 

decisões dos políticos numa postura de idoneidade, lealdade, rigor e 

profissionalismo, pois há regras e orientações legais que são para  cumprir, 

sem esquecer que os dinheiros públicos são de todos os portugueses e deve 

por isso, a sua aplicação ter sempre subjacente a verdadeira defesa do 

interesse público. Dai que, nessa mesma reunião solicitou à empresa 

responsável  pela obra, a apresentação de um documento no qual constasse a 

proposta de alteração devidamente fundamentada, a qual devia ser visada pela 

empresa a quem  a Câmara adjudicou  a fiscalização.----------------------------------

-----Neste contexto, foi apresentada a referida proposta, cujo teor  a seguir se 

transcreve:-------------------------------------------------------------------------------------------

-----A alteração da solução estrutural em madeira como estrutura de suporte da 

cobertura do Centro Escolar de Alvares, em substituição da solução metálica 

prevista, apresenta algumas vantagens designadamente: -----------------------------

----a) A nível estrutural como demonstram os cálculos e memória descritiva 

apresentada;----------------------------------------------------------------------------------------

-----b) A estrutura de madeira possibilita maior rapidez de execução da obra 



.   
                                                      

M U N I C Í P I O  D E  G Ó I S                           
C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 
 

  5 
 

pois permitirá ao empreiteiro começar com outras tarefas sem ter o problema 

de uma degradação de alguns revestimentos previstos, uma vez que o tempo 

necessário à execução da estrutura metálica provocará problemas nestes 

revestimentos porque atrasa a colocação da chapa  de cobertura e 

revestimentos exteriores  que protegem a obra no interior, dado que na 

presente época as condições atmosféricas são instáveis e a humidade 

acumulada pelas alvenarias exteriores condiciona a aplicação dos  referidos 

revestimentos;--------------------------------------------------------------------------------------

----c) Há uma menor valia  para o dono da obra (Câmara Municipal de Góis) o 

que permitirá  executar os colectores exteriores não previstos nesta 

empreitada, conforme os traçados definidos em obra por parte da fiscalização, 

colectores estes que a empresa tem alguma urgência em executar para libertar 

a obra  das águas pluviais.----------------------------------------------------------------------

----Mais informou que, caso seja aceite esta alteração a obra terá o seguinte 

planeamento: conclusão da estrutura – semana 49; conclusão da obra  - 

semana 6 de 2010 (mês de Fevereiro). Com a aplicação estrutural prevista 

(metálica) a obra terá o seguinte planeamento: conclusão da estrutura – 

semana 53; conclusão da obra – semana 11 de 2010 (segunda quinzena  de 

Março).------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----A senhora Presidente  da Câmara informou  que a Câmara Municipal não 

tem poderes por si só para autorizar a alteração  estrutural proposta, e nesse 

pressuposto solicitou aos serviços e à entidade responsável pela fiscalização, a 

formalização de um contacto junto  da CCDRC, enquanto entidade financiadora 

da obra, e à DREC, enquanto entidade máxima  na região, pelas questões 

ligadas ao funcionamento dos equipamentos escolares.--------------------------------

-----Referiu que, a empresa fiscalizadora da obra, em estreita articulação com o 

senhor Vereador Mário Garcia, fizeram os referidos contactos, tendo a DREC 

informado que nada tinha a opor, pois a escolha de materiais para obras não é 

da sua competência, ao contrário da CCDRC que não corrobora a proposta de 

alteração da estrutura metálica, porquanto estão em causa procedimentos que 
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devem ser totalmente respeitados no que concerne ao Código dos Contratos 

Públicos, devendo cumprir-se os pressupostos até ao final, tal como foram 

inicialmente programados, para além de se colocar em causa o princípio da 

equidade e da transparência  relativamente às restantes empresas opositoras à 

empreitada e que por força  das propostas  que apresentaram foram preteridas. 

Além disto, havendo lugar a alterações dos materiais que faziam parte 

integrante da proposta a concurso e que são manifestamente  mais baratos, 

vão desonerar os encargos iniciais, podendo as restantes empresas 

concorrentes, apresentarem eventuais reclamações com a legitimidade que a 

Lei lhes confere.------------------------------------------------------------------------------------ 

----Seguidamente a senhora Presidente  deu a palavra  ao senhor Vereador 

Mário Barata Garcia o qual referiu que a construção do Centro Escolar de 

Alvares foi adjudicada por 550.310,33 Euros e que o financiamento que cabe 

ao Município rondará os 270 mil euros. De seguida, teceu alguns comentários 

em relação à proposta de alteração da estrutura inicial, a qual tem como 

objectivo principal, segundo informação da empresa responsável pela 

empreitada, o cumprimento do seu prazo de execução. Contudo ouvidas as 

entidades atrás referidas informou que embora a DREC não se opusesse a tal 

alteração já a CCDRC exigiu o cumprimento dos contratos até ao seu final 

como estavam programados inicialmente, ou então que as alterações 

introduzidas correspondam a soluções equivalentes, conforme preceitua o 

Código dos Contratos Públicos, sob pena dos outros concorrentes a esta 

empreitada poderem vir a levantar eventuais  objecções e/ou reclamações.------  

-----Mais informou que em relação ao argumento, apresentado pelo empreiteiro, 

da substituição da estrutura metálica por estrutura em madeira como condição 

para o cumprimento dos prazos de execução da obra, é evidente pela 

informação apresentada que os prazos jamais serão cumpridos, por isso não 

considera como argumento suficiente para sacrificar a solução estrutural 

inicialmente definida. ----------------------------------------------------------------------------- 
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-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que, relativamente ao 

cumprimento dos prazos de execução da obra, é claro  e evidente  que não vão 

ser cumpridos,  com ou sem autorização para alterar a estrutura, havendo  por 

isso a necessidade de exigir redobrada atenção  e rigor  aos Técnicos da 

Câmara  que acompanham a obra , assim como da empresa responsável pela 

fiscalização, serviço  que custa ao Município 800 € (oitocentos euros) mensais , 

acrescidos do IVA à taxa legal em vigor. Perante  tais factos,  defende que 

deve manter-se a solução estrutural  para o edifício inicialmente proposta, 

devendo o empreiteiro ter conhecimento da decisão, a qual  não pretende 

prejudicar a empresa, mas sim  cumprir  com o que foi  contratualizado. ---------- 

----Interveio o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia que referiu 

que o presente assunto tinha-lhe suscitado algumas interrogações mais formais 

como, por exemplo, ser enviada a posição do construtor e da fiscalização mas 

ser totalmente omisso em relação à opinião da Divisão Técnica da Câmara 

(DOUA) enquanto dona da obra. Por isso, já tinha tomado a decisão de se 

abster relativamente à proposta apresentada. Relativamente à Equipa 

responsável pela elaboração do Projecto pensa que qualquer um dos 

presentes não põe nenhuma interrogação. Trata-se da mesma empresa que 

elaborou o Projecto para a futura Casa da Cultura e já fez outros projectos para 

a Câmara Municipal como, por exemplo, o Projecto das Piscinas Municipais.----

-----Referiu ainda, que devido à dimensão da obra  do  Centro Escolar de 

Alvares, surge pela primeira vez no Município de Góis e por sua proposta a 

atribuição da fiscalização a uma empresa externa que, por razões de tempo, é 

exactamente a mesma que elaborou o Projecto. Acrescentou, que ao se atribuir 

a fiscalização a uma empresa, está-se-lhe a transferir toda a responsabilidade 

da normalidade e rigor da obra, embora o dono da obra não possa isentar-se 

da sua parte de acompanhamento. Perante tal constatação e em face do que 

anteriormente foi aqui relatado, surge a sua primeira interrogação: se há uma 

empresa que fiscaliza a obra e se  a mesma não está  a decorrer dentro 

daquilo  que se  entende como normalidade, se os prazos  não estão a ser  
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cumpridos  e se o que esta a ser feito na obra  não inspira segurança, nem 

estão  acauteladas as infra-estruturas para uma solução em madeira então, 

está naturalmente a falhar a fiscalização.--------------------------------------------------- 

----Acrescentou ainda, que também se devem imputar responsabilidades ao 

empreiteiro, uma vez que este deve efectuar os trabalhos de acordo com o 

projecto, questionando se a fiscalização desta empreitada assume a 

responsabilidade desta não estar a ser efectuada como estava inicialmente 

projectada. Por último, o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia 

referiu, que face aos factos, terá que alterar o seu sentido de voto, pois 

concorda que não deve alterar-se a estrutura inicialmente prevista para a obra, 

bem como deverá a Câmara Municipal, de imediato promover um inquérito à 

obra a fim de apurar os factos.----------------------------------------------------------------- 

----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que a questão que se 

coloca aqui é a proposta de a Câmara Municipal manter a solução inicial que 

está consignada na candidatura e no projecto que é a estrutura metálica.---------

----Relativamente ao presente assunto a senhora Vereadora Maria Helena 

Antunes Barata Moniz referiu que pelos documentos e factos apresentados não 

há uma justificação plausível, devidamente fundamentada para a alteração da 

estrutura inicial. A proposta de alteração apresentada pela empresa deveria 

mencionar uma análise comparativa destas duas estruturas, a fim de se 

perceber o verdadeiro porquê, facto que não se verifica, sendo a sua posição a 

de manter a estrutura inicialmente prevista.------------------------------------------------

----O senhor Vereador José Alberto Domingos Rodrigues referiu reforçar as 

palavras mencionadas pela senhora Presidente da Câmara Municipal e pelo 

senhor Vereador Mário Barata Garcia, porque de facto não há aqui razões 

objectivas para que haja uma alteração desta natureza. Mais referiu que é  

lamentável que os intervenientes nesta obra, nomeadamente a Empresa 

responsável pela empreitada e a Empresa de fiscalização, estejam a influenciar 

a decisão do Executivo nitidamente com outras razões que não sejam aquelas 

em interesse e prol da Autarquia, levando a que este Executivo tenha uma 
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atenção redobrada nas obras que estão a ser executadas e nas futuras obras 

no  propósito de defender o erário público. Neste contexto, defende que deve 

manter-se a estrutura inicialmente prevista aquando do concurso desta obra e 

respectiva adjudicação.--------------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Presidente referiu ainda, que há  de facto um conjunto de 

trabalhos que não foram  previstos na empreitada, nomeadamente a instalação 

de colectores  para escoamento das águas pluviais, situação algo caricata , 

pois são trabalhos que devem ser previstos e calculados aquando  da 

elaboração dos Projectos. Referiu que, também há sempre  a possibilidade, por 

razões  alheias às partes envolvidas, de surgirem trabalhos imprevistos  ou 

trabalhos a mais, os quais  devem ser muito bem fundamentados pelos 

Técnicos da Câmara e neste caso concreto, pela empresa que fiscaliza a obra 

do Centro Escolar de Alvares, que até é a mesma que elaborou o Projecto.------ 

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade manter a 

estrutura inicialmente proposta – Solução estrutural em Metal.----------------------- 

2.3 – INSTALAÇÃO DO JULGADO DE PAZ - A senhora Presidente da 

Câmara Municipal informou que este assunto veio a esta reunião para o 

Executivo conhecer o ponto de situação em que a instalação do Julgado de 

Paz de Góis se encontra, uma vez que o mesmo carece de uma decisão 

definitiva. Mais referiu, que a implementação do Julgado de Paz é importante e 

pertinente para o concelho de Góis, por tratar-se de mais um serviço público a 

instalar, facilitador do acesso à justiça por parte dos nossos cidadãos.-------------

----Seguidamente, apresentou as propostas apresentadas para a localização 

deste Serviço, tendo como base a informação dos Técnicos da DOUA:------------

-----a) Proposta 1 – Localização na Avenida Combatentes do Ultramar, num 

imóvel em frente ao Bairro Verde com condicionalismos relativamente a 

acessos e estacionamento. Em termos de visibilidade e centralidade é 

razoável, sendo que ao nível da área do espaço se constatarem limitações, 

avaliando as exigências do Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios --

----b) Proposta 2 – Localização na Avenida Combatentes do Ultramar, junto ao 
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maior núcleo de serviços da Vila. Local com bons acessos, onde existem vários 

parqueamentos. A visibilidade e centralidade do espaço é boa, havendo 

igualmente limitações em termos de área para o cumprimento dos requisitos 

mínimos impostos.---------------------------------------------------------------------------------

-----c) Proposta 3 – Situado numa urbanização em construção em S. Paulo, 

com áreas previstas para comércio, habitação e serviços, boas acessibilidades 

e parque automóvel. Esta opção, relativamente à área afigura-se  como aquela 

que melhor espaço disponibiliza, bem como ao nível de iluminação directa e 

acessos ao exterior para instalação destes serviços. -----------------------------------

-----Mais referiu, que estas são as três propostas apresentadas, tendo todas 

elas um valor proposto em termos de arrendamento mensal, sem esquecer que 

qualquer uma das opções apresentadas carece de obras de adaptação em 

conformidade com o que é exigido para os Julgados de Paz, as quais 

ascendem a cinquenta mil euros, de acordo com informação dos serviços.  

Acrescentou que em termos de recursos humanos cabe à Câmara Municipal 

disponibilizar um(a) jurista e um(a) administrativo(a). -----------------------------------

-----Face ao exposto, e desconhecendo qualquer posição assumida pelo 

Executivo anterior relativamente à localização do Julgado de Paz, questionou 

os senhores Vereadores Diamantino Jorge Simões Garcia e Maria Helena 

Antunes Barata Moniz  se existia alguma decisão anteriormente tomada que o 

actual Executivo tivesse  obrigação de honrar, ou se, efectivamente, o actual 

Executivo poderia decidir com base nas propostas apresentadas.------------------- 

----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referiu que a Proposta 

3 apresentada é muito posterior às outras duas e que enquanto membro do 

Executivo anterior não concordava com a solução de instalação do Julgado de 

Paz em S. Paulo, uma vez que não iria ter a mesma visibilidade se estivesse 

implementado no centro da Vila. Contudo é uma hipótese a ter em conta face 

às propostas apresentadas. Acrescentou ainda, que as duas primeiras 

propostas foram objecto de análise desde o princípio deste projecto, sendo que 

a diferença no custo do arrendamento era visível, uma vez que o espaço 
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existente na primeira proposta, tinha algumas condicionantes relativamente ao 

acesso, estacionamento, bem como à adaptação do espaço. Quanto à 

segunda proposta, trata-se de um espaço amplo, bem situado, parecendo-lhe 

ser a hipótese mais funcional. Tendo em conta a área dos dois espaços, foi 

calculado o preço por m2, tendo sido feito o contacto com os dois proprietários 

no sentido de se atribuir um valor por igual ao m2. Mais referiu, que só não foi 

feito o contrato com o proprietário do espaço da Proposta 2 por falta de verba 

em orçamento. A decisão do Executivo estava tomada, tendo-se comunicado 

por contacto verbal, nunca se tendo firmado o contrato. Este facto, leva a que 

na sua opinião, este Executivo não esteja vinculado a qualquer decisão embora 

reafirme e reforce que a decisão de contratualizar  com os titulares da Proposta 

2 estava tomada por unanimidade do executivo anterior. ------------------------------ 

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que, de acordo com  a 

informação da jurista da Câmara Municipal, não houve celebração de contrato 

por impossibilidade legal. Acreditando que se não fosse esta impossibilidade 

legal, estava o contrato realizado com o proprietário da Proposta 2, ainda que  

não se tenha  um conhecimento claro e evidente do valor a pagar em matéria  

de arrendamento mensal.------------------------------------------------------------------------ 

-----O senhor Vereador Mário Barata Garcia informou que Góis foi um dos 

concelhos escolhidos a nível nacional para a instalação do Julgado de Paz, 

devendo aproveitar a oportunidade, por se tratar de um serviço que facilita e 

torna menos oneroso o acesso da população à justiça. -------------------------------- 

----A senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz referiu que se 

devem solicitar aos três proprietários propostas de renegociação do valor das 

rendas apresentadas inicialmente a fim de ser tomada uma decisão final. -------- 

----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que relativamente ao 

assunto em discussão dever-se-á apresentar uma contraposta de 

arrendamento ao proprietário do imóvel da Proposta 2, porque entende ser  

ética e politicamente correcto, honrar compromissos assumidos, pois se não 
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fosse uma questão de orçamento, o assunto estaria encerrado pelo Executivo 

anterior.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------  

2.4 – ARRANJO DO ESPAÇO ENTRE O PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO E 
O QUARTEL DA GNR – A senhora Presidente da Câmara Municipal informou 

estar a decorrer uma obra entre o Pavilhão Gimnodesportivo e o Quartel da 

GNR com a designação de “Arranjo do Espaço entre o Pavilhão 

Gimnodesportivo e o Quartel da GNR. ------------------------------------------------------

-----Mais informou, que durante uma visita realizada à obra, na qual houve a 

oportunidade de verificar, junto do empreiteiro, os trabalhos que estavam a ser 

realizados, ter ficado uma dúvida por esclarecer e que se relaciona com a 

finalidade daquela empreitada, pois poderia tratar-se apenas de arranjo de um 

espaço, ou arranjo de um espaço destinado a parque de estacionamento ou ao 

mercado semanal, ou até ter existido qualquer outra intenção que orientou esta 

tomada de decisão.--------------------------------------------------------------------------------

-----Seguidamente informou que a tratar-se  apenas do arranjo do espaço, não 

seria  possível fazer-se uma candidatura a um programa que pudesse suportar  

financeiramente a obra, pois com esta designação e sem uma finalidade 

objectiva, não reunia  os requisitos de candidatura a um eventual Programa. 

Informou ainda, que caso se trate de um espaço de lazer, arranjo urbanístico 

ou outra finalidade que não seja somente um simples arranjo, poderá 

eventualmente a mesma ser objecto de candidatura.------------------------------------ 

-----O senhor vereador Diamantino Jorge Simões Garcia informou que a 

Câmara Municipal resolveu arranjar aquele espaço com o fim principal de fazer 

o arranjo urbanístico e fazer ali uma zona de estacionamento. Na altura 

pensou-se em alargar essa pavimentação ao espaço envolvente à biblioteca. A 

sua convicção era a utilização daquele espaço para feiras temáticas, 

exposições de artesanato, sendo este um espaço privilegiado para este tipo de 

iniciativas, tendo sido estas, as razões porque se tentou recuperar aquele 

espaço. Informou que o senhor Presidente, José Girão Vitorino,  tinha a ideia 
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que aquele espaço fosse um parque de estacionamento, porque somos 

confrontados diariamente pela falta de estacionamentos na Vila.--------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que se coloca 

também a questão do piso que foi escolhido, pois não é o mais funcional, nem 

o mais adequado para o local, se a finalidade não se reduzir a um mero 

estacionamento, opinião corroborada pelo encarregado da obra. Se é para ser 

um parque de estacionamento não se põe em causa o tipo de material 

escolhido para o piso, mas se for para a implementação de outro projecto, 

então o piso passa a ter algumas condicionantes. Este assunto foi presente à 

consideração do Executivo, não só pela escolha do piso, mas também para ser 

definida qual a finalidade, salientando contudo que uma vez começada a obra, 

a mesma terá que ser concluída. No entanto, a Câmara Municipal terá ainda 

tempo de considerar a possibilidade de escolha de outro tipo de 

pavimentação.--------------------------------------------------------------------------------------

----Seguidamente informou  que o actual executivo tem e mantém a ambição de 

ali construir  a piscina  Municipal, não só por ser um compromisso eleitoral, 

mas também para  fazer justiça a uma grande ambição  do Presidente  da 

Câmara cessante, que tal como o actual Executivo entendia  e defendia tratar-

se  de um equipamento colectivo estruturante para o concelho  e prestador  de 

um serviço às populações, fosse na óptica do desporto de competição, fosse 

na óptica do lazer.--------------------------------------------------------------------------------- 

-----Mais referiu, que se trata de uma questão consensual para uns e polémica 

para outros, pois uns concordam e outros não. Se equacionarmos essa 

possibilidade concluiríamos naturalmente que a actual obra não teria qualquer 

sentido. Disse ainda, que a construção da piscina não podia ser assumida de 

imediato, mas havia condições para dizer que a Câmara Municipal tudo fará 

para que a Piscina Municipal de Góis seja uma realidade. Acrescentou, que já 

tinha solicitado para o efeito, o agendamento de uma audiência com o senhor 

Secretário de Estado do Desporto, para obter alguma informação em matéria 

de financiamento, estando a Câmara Municipal a aguardar a reunião para que 
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seja discutido este assunto, bem como o projecto de requalificação do campo 

de futebol de Góis. Relativamente à requalificação do campo de futebol, 

informou que em breve será discutido o assunto, depois de obter alguma 

informação da Secretaria de Estado do Desporto e/ou da Entidade responsável  

-----A senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz informou que 

aquele piso foi escolhido face às condições de drenagem do local, tendo sido 

os próprios técnicos que aconselharam aquele tipo de pavimentação, porque 

realmente era o mais favorável para aquele tipo de terreno. Pretendia-se que a  

feira regressasse àquele local, e daí também justificar a escolha daquele piso 

que como tem aqueles orifícios facilita a fixação das tendas e não compromete 

a pavimentação.------------------------------------------------------------------------------------ 

-----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia informou que 

relativamente ao Parque de Estacionamento existente junto à GNR, este foi ali 

implementado, uma vez que houve a necessidade de fazer o loteamento 

daquela zona, e este só seria viável se nele fosse inserido um Parque de 

Estacionamento, razão pela qual foi ali criado, reconhecendo que o mesmo só 

tem utilização plena na época estival e em eventos feitos naquela zona. 

Relativamente ao piso escolhido, teve a ver com o tipo de solo ali existente e a 

possibilidade de ser amovível se houver necessidade de uma outra utilização 

futura. Contudo, se o actual executivo alterar ou complementar o actual piso, 

não vê qualquer inconveniente..--------------------------------------------------------------- 

-----Relativamente à construção de uma piscina em Góis é sua opinião que é 

um erro crasso, não pela construção da piscina, mas sim pela sua manutenção 

e pela pouca população que temos para usufruir dela. Quando tivermos a EN 

342 que, esperamos seja uma realidade muito breve, estaremos muito perto de 

várias piscinas aqui à volta, achando que os concelhos devem agrupar-se e 

utilizar as suas infra-estruturas colectivas de uma forma organizada e não cada 

um ter a mesma oferta de serviços quase sempre sub-utilizados e mantendo os 

mesmos custos de manutenção, não lhe parecendo que tenhamos população 

suficiente para justificar a edificação de uma piscina. Referiu ainda, que 
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reconhece que sempre manifestou esta opinião ao anterior Presidente da 

Câmara.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal referiu que é certo que nós 

podemos fazer um aproveitamento dos equipamentos colectivos numa óptica 

supra municipal e que Góis possa ter aqui uma outra oferta que nos diferencie. 

Mas também é certo que temos o rio no Verão e não temos oferta compatível 

com o Inverno. Acrescentou que, se houvessem condições e se tivéssemos 

uma garantia de financiamento e se fosse uma piscina bem dimensionada, sem 

megalomanias, a questão da manutenção seria com certeza ultrapassada, sem 

esquecer que há outros equipamentos no concelho que exigem muita 

manutenção e pessoal e nem por isso deixaram de ser construídos. Se 

fossemos sempre a olhar ao número de habitantes e ao retorno dos 

investimentos, há muitas obras que não se teriam concretizado no concelho.---- 

-----Por último, referiu que há necessidade  de se tomar uma decisão quanto ao 

pavimento pois mesmo que no futuro se venha a construir a piscina, há sempre 

uma parte da verba investida que vai perde-se. A obra está adjudicada e tem 

de ser concluída, podendo ainda ser alterada a tipologia do pavimento. Neste 

contexto, propôs que uma parte do local, seja revestido com igual material ao 

que se encontra  no exterior do Pavilhão Gimnodesportivo.---------------------------- 

----O senhor Vereador Mário Barata Garcia referiu que hoje não podemos 

colocar à discussão a construção de piscinas públicas nos termos em que era 

feita há 5 ou mais anos atrás. Actualmente existe uma nova geração de 

soluções para a construção em que se aproveitam ao máximo as energias 

renováveis e a apostar na alta eficiência energética. Por isso, o projecto já 

elaborado para a Piscina Municipal de Góis, apesar do seu elevado custo, não 

poderá ser aproveitado. De seguida, manifestou que era favorável à construção 

da Piscina Municipal dado tratar-se de uma mais valia para o concelho e 

também para a sua população.----------------------------------------------------------------- 

----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referiu que os custos 

em relação à manutenção da piscina têm a ver com os funcionários que são 
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necessários para o seu funcionamento em pleno e não somente aos custos de 

edificação/manutenção.-------------------------------------------------------------------------- 

----A senhora Presidente informou que realmente haverá custos neste sentido, 

mas também haverá uma maior oferta de emprego a jovens qualificados na 

área do desporto. Seguidamente apresentou uma proposta de alteração do 

piso existente no referido espaço, em sequência de um estudo que verifique 

até que ponto esta alteração onera ou desonera o investimento que estava 

previsto. Para o efeito, será apresentada uma proposta coerente e 

devidamente fundamentada  que melhor qualifique o espaço entre o Quartel da 

GNR e o  Pavilhão Gimnodesportivo.-------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento.--------------------------------------------------------- 
2.5 – AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar os seguintes orçamentos:--

-----a) Orçamento nº 1622/2009 – ampliação da Rede BT/IP na Estrada da 

Topa na freguesia de Vila Nova do Ceira, no montante de dois mil e sessenta e 

sete euros e vinte e nove cêntimos.---------------------------------------------------------- 

-----b) Orçamento nº 1623/2009 – Ampliação da Rede BT/IP na estrada do 

Pisão que dá ligação à Topa na freguesia de Vila Nova do Ceira (desde a 

estrada de Murtinheira ao cruzamento para a Topa), no montante de dois mil 

cento e cinquenta e três euros e quarenta e quatro cêntimos.------------------------- 

2.6 – POSTO DE TURISMO/MANUAL DE ACOLHIMENTO E 
PROCEDIMENTOS – Sob proposta da senhora Presidente da Câmara 

Municipal a Câmara deliberou por unanimidade retirar este assunto da ordem 

de trabalhos.----------------------------------------------------------------------------------------- 
2.7 – PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA PROTECÇÃO CIVIL DE 
GÓIS – Foi presente a informação nº744/2009, da Técnica Superior da 

Autarquia, Susana Moita, relativamente  ao Plano Municipal de Emergência da 

Protecção Civil de Góis.--------------------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que este Plano foi 

elaborado pela empresa Metacortex, de acordo com a estrutura tipo 
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estabelecida pela Resolução nº25/2008, estando dividido em IV Partes 

distintas, onde a IV Parte é composta por III Secções. Sendo a II e III Secção, 

de carácter reservado (não sujeita a consulta pública).----------------------------------

-----Mais informou que, após a sua elaboração e divulgação juntos dos 

membros da Comissão Municipal de Protecção Civil de Góis, em reunião 

realizada no dia 19 de Maio do ano em curso, foi dado um prazo de uma 

semana, para que esta Comissão se manifestasse em relação ao Plano, antes 

deste ser colocado em consulta pública. Em virtude desta Comissão não se ter 

pronunciado, o Plano foi colocado a consulta pública no período de 24/07/2009 

a 24/08/2009.----------------------------------------------------------------------------------------

-----Informou ainda, que cumprido o prazo de discussão pública das 

componentes não reservadas do Plano Municipal de Emergência da Protecção 

Civil de Góis e, não se tendo verificado qualquer observação, este Plano irá ser 

apresentado em reunião da Comissão Municipal de Protecção Civil, a realizar 

no próximo dia 10 de Dezembro, de forma a ser emanado um parecer prévio 

desta Comissão. Após emissão de parecer estarão cumpridas as directivas 

relativas às normas técnicas para elaboração e operacionalização dos Planos 

Municipais de Emergência de Protecção Civil, explanadas na Resolução nº 

25/2008, do Conselho de Ministros de 18 de Julho.--------------------------------------

-----Por último, informou que, o Plano Municipal de Emergência de Protecção 

Civil de Góis, será apresentado em reunião do Executivo Municipal e 

posteriormente enviado para a Autoridade Nacional de Protecção Civil – 

Entidade com competências para a sua aprovação.-------------------------------------

-----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia informou que 

relativamente ao presente assunto, a reunião que irá ser realizada, realmente 

já tinha sido anteriormente agendada, mas devido ao aproximar das eleições 

autárquicas, foi por sugestão sua, adiada para o documento ser presente ao 

novo Executivo.-------------------------------------------------------------------------------------

----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que, como já foi 

referido, a empresa Metacortex foi a responsável pelo estudo no âmbito da 
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ADESA. A Técnica Superior tinha elaborado uma informação na qual constava 

que a ADESA tinha feito uma candidatura para suportar uma parte dos 

encargos da Câmara Municipal, não tendo sido esta aprovada a uma das 

medidas, tendo-lhe sido solicitado se a ADESA não se poderia candidatar com 

este trabalho a outro programa, uma vez que envolveu meios financeiros 

consideráveis. Referiu ainda, que recentemente foi esclarecida pela Técnica 

que ao ter consultado a ADIBER enquanto entidade gestora da medida 3 do 

PRODER,  que este tipo de estudo não é elegível dentro desta medida.-----------

-----A senhora Presidente da Câmara referiu que era importante um 

financiamento, pois a elaboração  desta candidatura custou mais de setenta mil 

euros à ADESA, cabendo ao Município de Góis, uma comparticipação que 

ascendeu os treze mil euros.-------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento.----------------------------------------------------------

2.8 – PROPOSTA DE PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA A GRIPE A DO 
MUNICIPIO DE GÓIS - Foi presente a proposta de  Plano de Contingência  

para a Gripe A do Município de Góis, o qual foi elaborado pela Técnica 

Superior da Câmara Municipal, Susana Moita, plano esse  que decorre  de uma 

circular enviada pela Direcção Regional de Saúde, a qual presta indicações 

para a elaboração do referido  Plano---------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou, que de acordo com 

informação do senhor Director do Centro de Saúde de Góis, este Plano não 

necessita de parecer ou aprovação por parte dos Serviços de Saúde, devendo 

após a sua aprovação ser distribuído pelos serviços da Câmara Municipal e 

cumprir o que seja obrigatoriedade por parte da Autarquia, bem como por 

outras Entidades concelhias. -------------------------------------------------------------------

-----Mais informou que, em tempo, foi indicada a Casa da Natureza como o 

espaço de acolhimento no caso de haver algum caso de Gripe A. Não tendo 

conhecimento disso, apercebeu-se no momento em que foi remetido à Câmara 

Municipal um oficio do senhor Delegado de Saúde, no qual lamentava o facto 

de não ver cumpridos os compromissos assumidos em Setembro de 2009,  no 
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que concerne  ao apetrechamento  e limpeza  daquele espaço de forma  a 

torná-lo funcional  par ao fim a que se destina. Em contacto com o Director do 

Agrupamento de Escolas de Góis, foi informada que em reunião teria ficado 

aquele espaço reservado em caso de contingência. Posteriormente questionou 

quais os compromissos que foram assumidos pela Câmara Municipal 

relativamente ao apetrechamento do local.------------------------------------------------- 

----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia informou que foi 

solicitado para aquele espaço um televisor e um sofá, o qual teria que ser 

adquirido, uma vez que foi feita uma informação nesse sentido. A ideia de não 

por lá todo o equipamento foi para evitar roubo, tendo sido aquele espaço 

devidamente limpo e desinfectado.-----------------------------------------------------------

----A senhora Presidente da Câmara Municipal referiu que em visita ao local 

pôde verificar que o espaço não se encontrava nas melhores condições, tendo 

sido efectuadas algumas melhorias, como pintura da sala e pequenos 

consertos, estando neste momento o espaço devidamente funcional.-------------- 

-----A senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz, informou que 

quando se escolheu a Casa da Natureza para este fim, foram feitas algumas 

limpezas àquele espaço de modo a torná-lo mais agradável e acolhedor, tendo 

sido tomadas as devidas providências para apetrechamento deste com algum 

material solicitado por parte do Agrupamento de Escolas de Góis. 

Seguidamente teceu alguns comentários relativamente ao conteúdo do Plano 

de Contingência.-----------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara tomou conhecimento e aprovou o Plano de Contingência para a 

Gripe A do Município de Góis.------------------------------------------------------------------

-----ASSUNTOS NÃO AGENDADOS:-------------------------------------------------------
-----2.9 – INFORMAÇÕES DIVERSAS:------------------------------------------------------
-----a) REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO E  
REGULAMENTO MUNICIPAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 
MUNICIPAIS - A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que na 

última reunião foi abordada a questão da necessidade de a Câmara Municipal 
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elaborar os Regulamentos supra mencionados. Informou que na presente data 

estes documentos ainda carecem de algum aprofundamento por parte do grupo 

de trabalho, sendo certo que posteriormente e em tempo útil serão remetidos 

aos senhores Vereadores, tendo de seguida apresentado um documento 

provisório para uma melhor percepção e leitura dos citados Regulamentos.------

-----A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------- 

-----b) FUNCIONAMENTO DAS AEC’S/ACTIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – A senhora Presidente da Câmara 

Municipal informou que no passado dia 23 de Novembro tomaram posse em 

regime de contrato a termo resolutivo certo, a tempo parcial, os professores 

que irão leccionar as actividades de enriquecimento curricular nas áreas de 

Inglês e Educação Física. Informou ainda que o concurso relativo ao 

recrutamento de docentes para as Tecnologias de Informação e Comunicação, 

foi objecto de reclamação, tendo sido esta analisada pelo consultor jurídico e 

posteriormente em sede de júri do concurso, já tendo sido dado a conhecer ao 

interessado de que não foi dado provimento à sua reclamação. Referiu que 

inicialmente houve um erro material no lançamento das classificações, em 

termos de avaliação num dos métodos, tendo dado a palavra ao senhor 

Vereador Mário Barata Garcia para expor  melhor a situação.------------------------

-----Usou da palavra o senhor Vereador Mário Barata Garcia que referiu que a 

entrevista de avaliação de competências foi adjudicada à Associação de 

Desenvolvimento Integrado de Poiares, e segundo a legislação actual relativa 

ao método de selecção designado por Entrevista de Avaliação de 

Competências, este método deverá ser avaliado segundo níveis classificativos 

de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 

respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Contudo 

quando foi recebido o relatório desse método de selecção, o Júri não se 

apercebeu dessa escala de avaliação tendo para o efeito usado erradamente 

os valores constantes na escala de 0-20 valores. ----------------------------------------                                                                                                                             

----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que em relação ao 
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concurso para professor de TIC inicialmente houve um candidato que se 

posicionou em primeiro lugar e posteriormente com a correcção desse erro 

material a classificação final ficou ordenada de maneira diferente.------------------- 

-----Relativamente ao recrutamento para docentes na área de Educação 

Musical referiu haver dificuldade em recrutar docentes nesta área, uma vez que 

somente concorreram duas pessoas, estando as mesmas já a leccionar. Uma 

das oponentes ao concurso lecciona na E.B.2.3 de Góis, mas não existe 

compatibilidade possível nos horários. Referiu ainda que, de acordo com a Lei 

também foi feito um convite a um jovem de Góis que frequenta o 8º Grau do 

Conservatório de Música, sendo-lhe impossível a docência nesta área. Por 

último, informou que a Câmara Municipal está a envidar esforços para que as 

actividades de enriquecimento curricular na disciplina de música seja uma 

realidade para os alunos de Góis.------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------- 

-----b) NOMEAÇÃO DO ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA – A senhora Presidente 

da Câmara Municipal informou que usando da competência que lhe é conferida 

pelo artigo 73º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na redacção actual da Lei nº 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, determinou a nomeação em Comissão de Serviço 

para o cargo de Adjunto do seu Gabinete de Apoio Pessoal, o senhor Dr. Filipe 

Daniel Rosa de Carvalho.------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------- 

-----c) PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS, PARA OCUPAÇÃO DE 
POSTOS  DE TRABALHO, EM CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 
PÚBLICAS, POR TEMPO INDETERMINADO - ASSISTENTE TÉCNICO 
(CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO),  E ASSISTENTE OPERACIONAL 
(SERVIÇOS GERAIS) -  A senhora Presidente da Câmara Municipal informou 

que solicitou ao senhor Pedro Nogueira, Coordenador Técnico da Secção 

Financeira, que actualmente preside ao júri para selecção de Assistentes 

Técnicos e Assistentes Operacionais, que elaborasse uma informação 

relativamente ao ponto de situação destes procedimentos concursais, com 
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vista a ser tomada decisão, no sentido de ser dada continuidade ou anular os 

referidos procedimentos.-------------------------------------------------------------------------

-----Esta reflexão resulta do protocolo que foi assinado com a DREC 

relativamente à Transferência de Competências para o Município em Matéria 

de Educação, na assunção de um conjunto de compromissos no que concerne 

a pessoal não docente consubstanciado essencialmente na transferência que 

vai ocorrer no dia 02 de Janeiro para o Mapa de Pessoal da Câmara Municipal 

de Góis de mais 28 trabalhadores, sendo 7 assistentes técnicas e 21 

Assistentes Operacionais.----------------------------------------------------------------------- 

-----Referiu ainda, que os procedimentos concursais referidos tiveram início em 

02.03.2009, conforme consta na informação já referida, dando conhecimento 

de todas as suas etapas até à presente data, documento que será facultado ao 

Executivo. Informou ainda, que não valerá a pena arrastar este processo, 

devendo a Câmara Municipal tomar uma posição, sobre a sua continuidade ou 

anulação.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Usou da palavra o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia, que 

informou a senhora Presidente que o senhor Vereador Mário Barata Garcia, 

chefe da DAF e coordenador dos Recursos Humanos no anterior Mandato, 

esteve presente desde o início destes concursos, tendo sido informado pelo 

Executivo sobre a finalidade dos mesmos. Contudo, lamenta a situação actual, 

uma vez que não existe nada que justifique que os processos se tenham 

prolongado até à presente data, dado que os concursos se prolongaram no 

tempo de uma forma desagradável e desconfortável para todo o Executivo 

cessante e para o actual Executivo. Mais informou, que em reunião com o júri 

dos concursos foi sua proposta que estes fossem anulados, em virtude de não 

estarem reunidas condições para que estes concursos avançassem, tendo sido 

contrária a opinião do senhor Presidente José Girão Vitorino. Posteriormente 

foi solicitado um parecer ao senhor consultor jurídico que nos transmitiu que 

seria sempre muito difícil a anulação do concurso na sua fase final, razão pela 

qual os concursos ainda estão nesta situação. ------------------------------------------- 
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----Seguidamente, questionou relativamente à morosidade do concurso para 

um Técnico Superior de Design, uma vez que os outros decorreram com 

alguma celeridade e que este continua parado, solicitando informação 

relativamente a este concurso.-----------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente informou que relativamente ao concurso para 

recrutamento de um Técnico Superior de Design, foi-lhe entregue pelo júri do 

concurso um envelope no dia 19 de Novembro de 2009, que contém 

documentação sobre o processo. Se existe alguma inércia ou laxismo não é da 

responsabilidade da Presidente da Câmara Municipal, sendo óbvio que este 

processo se arrasta há algum tempo, não sendo do agrado de ninguém. 

Referiu ainda, que no seu entendimento este assunto podia ter sido resolvido 

antes de 26.10.09, à semelhança do que aconteceu com os Técnicos 

Superiores recrutados para as áreas de Engenharia Mecânica e de Serviço 

Social.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Interveio o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia que referiu 

que a iniciativa de abertura destes concursos para recrutamento de pessoal foi 

da iniciativa do senhor ex-Presidente da Câmara com o apoio do Executivo, 

referindo que uns concursos que abrem em Março, em condições normais em 

Abril ou Maio estão prontos. Em relação ao concurso do Técnico Superior de 

Designer teceu alguns comentários relativamente ao desenrolar deste 

processo, tendo focado a demissão do Presidente do Júri, numa fase final 

deste processo por razões que devem ser do conhecimento deste Executivo. 

Mais uma vez referiu a morosidade deste processo em relação aos outros 

questionando o porquê de todos os entraves nele envolvidos, tecendo algumas 

críticas à posição de abandono do júri tomada por parte do senhor Vereador 

Mário Barata Garcia, que considera o maior responsável por este atraso.--------- 

-----Usou da palavra o senhor Vereador Mário Barata Garcia que informou que 

solicitou a escusa de continuar neste procedimento concursal ao senhor 

Presidente José Girão Vitorino, pedido esse que foi despachado 
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favoravelmente pelo próprio, conforme documentação anexa ao respectivo 

processo.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que tem na sua posse 

um documento enviado pela Inspecção Geral da Administração Local (IGAL) 

para dar conhecimento a todos os opositores dos dois concursos, Técnico 

Superior de Designer e Engenheiro Mecânico, sobre qual o Grau de parentesco 

em relação ao sr. José Girão Vitorino, ex-Presidente da Câmara e ao sr. ex. 

Vice-Presidente, Engº Diamantino Garcia, alegando para o efeito o principio da 

transparência na Administração Pública-----------------------------------------------------

----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia informou que também 

recebeu da IGAL pedido semelhante no seguimento de uma queixa anónima , 

que foi, de imediato, respondido. No entanto, o que lhe parece relevante, não é 

o facto de existirem relações de parentesco entre os concorrentes e os 

autarcas que, num concelho com tão pouca população é frequente, mas 

perceber se há, ou não, necessidade de recrutar esses técnicos. Recordou 

que, em 2008 a Câmara Municipal de Góis abriu um estágio profissional para 

um Designer que, pelo seu trabalho e empenhamento reconhecido 

genericamente pelos vários sectores com que colaborou, levou à abertura 

deste concurso. O referido técnico é, apenas, mais um opositor ao concurso 

com os mesmos deveres e direitos. ---------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento e relativamente aos procedimentos 

concursais comuns, para ocupação de postos de trabalho, em contrato de 

trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado - Assistente Técnico 

(Contabilidade e Administração), e Assistente Operacional (Serviços Gerais), 

deliberou por unanimidade solicitar um parecer jurídico relativamente à 

anulação dos mesmos.---------------------------------------------------------------------------  

-----d) DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA O ANO FINANCEIRO DE 
2010/ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO – A senhora 

Presidente da Câmara Municipal informou que no próximo dia 28 de Novembro, 

irá decorrer uma reunião de trabalho, a qual tem como finalidade a 



.   
                                                      

M U N I C Í P I O  D E  G Ó I S                           
C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 
 

  25 
 

apresentação de propostas para o Orçamento e Plano de Actividades de 2010 

e para o Plano Plurianual de Investimentos para o triénio 2010/2013, por parte 

de Entidades de direito privado do Concelho, a qual está prevista para as 16.00 

horas, seguindo-se pelas 18.00 horas uma reunião com os Órgãos 

Autárquicos: Executivo, Presidente da Assembleia Municipal e Presidentes das 

Juntas de Freguesia do Concelho, exortando todos os Vereadores a 

participarem na aludida reunião.---------------------------------------------------------------

-----Mais informou que a apresentação de sugestões para a elaboração destes 

dois documentos poderá ser feita também via E-mail.----------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------- 

3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE 
OBRAS PARTICULARES: ---------------------------------------------------------------------
3.1 – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA – A Câmara tomou conhecimento 

do total de movimentos da tesouraria, do dia vinte e três de Novembro do ano 

em curso, no montante de um milhão, seiscentos e cinquenta e seis mil, 

seiscentos e vinte e cinco euros e sessenta e três euros-------------------------------

3.2 – PAGAMENTOS – A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos, 

relativos ao ano de dois mil e nove constantes nas ordens dois mil cento e 

setenta e quatro à dois mil duzentos e trinta e dois no montante de noventa e  

um mil, seiscentos e trinta e três euros e quinze cêntimos.----------------------------- 

3.3 – REQUISIÇÕES – A Câmara tomou conhecimento das requisições 

emitidas desde a última reunião até à presente data.------------------------------------ 

3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES – A Câmara tomou 

conhecimento de que foram emitidas as seguintes licenças de obras 

particulares: -----------------------------------------------------------------------------------------

-----a) Número quarenta e quatro relativa a Graciano Barata de Almeida, 

Carvão – Góis.--------------------------------------------------------------------------------------

-----b) Número quarenta e cinco, relativa a Carlos Manuel Simões Martins, 

Casal de Cima, Alvares.--------------------------------------------------------------------------
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-----A Câmara tomou igualmente conhecimento de que foram emitidas as 

seguintes licenças de habitabilidade: --------------------------------------------------------

-----a) Número cinquenta, relativa a José Luís Canato Ferreira, Rua da 

Costeirinha – Góis.--------------------------------------------------------------------------------

-----b) Número cinquenta e um, relativa a Anabela de Jesus Conceição e José 

Manuel dos Santos Luís, Cavada – Carapinhal – Vila Nova do Ceira.---------------

-----c) Número cinquenta e dois, relativa a Manuel Duarte, Forca – Av. Dr. 

Padre António Dinis – Góis.--------------------------------------------------------------------- 

3.5 – DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
– A senhora Presidente levou ao conhecimento do Executivo o documento 

interno de transferências correntes, datado do dia vinte e quatro de Novembro 

do ano em curso.-----------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 

transferências correntes, no montante de dois mil e quinhentos euros, 

constante no Anexo I, cuja cópia fiel faz parte integrante da presente Acta.------- 

4 – APROVAÇÕES EM MINUTA: FALTAS, ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR;  

AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; RESUMO DIÁRIO DA 
TESOURARIA; PAGAMENTOS; LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES, 
DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES.------------------ 

5 – DADA A PALAVRA AO PÚBLICO:------------------------------------------------------ 
-----a) O senhor José António Vitorino Serra, referiu que na Vila de Góis 

existem alguns espaços e mobiliário urbano que necessitam de reparações, 

nomeadamente no Parque do Cerejal: o piso do Parque Infantil e do 

Polidesportivo, as instalações sanitárias, as mesas de madeira e até o próprio 

mobiliário infantil. Sugeriu também, a colocação de semáforos junto ao 

cruzamento em frente à Farmácia, para uma melhor fluência do trânsito e de 

transeuntes. Relativamente à obra que está a decorrer entre a GNR e o 

Pavilhão Gimnodesportivo, não consegue perceber como se Projecta uma obra 

sem que seja acautelada a iluminação para o local, sugerindo que devem os 

serviços municipais debruçarem-se sobre o assunto e equacionarem também 
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algum mobiliário para o local, porque só o pavimento não justifica a 

intervenção.------------------------------------------------------------------------------------------

------A senhora Presidente da Câmara Municipal agradeceu e informou que 

serão  tidas em consideração as sugestões apresentadas.---------------------------- 

-----E não havendo outros assuntos a tratar, a senhora Presidente declarou 

encerrada a reunião pelas catorze horas, da qual para constar se lavrou a 

presente acta, sob a responsabilidade da Secretária. ----------------------------------- 

              

              A Presidente da Câmara Municipal,                     A Secretária, 

            _____________________________             _____________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


